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Subseção II - Da multa

Art. 142. Constitui infração sujeita à imposição da penalidade de 
multa do Grupo I, o fato de:

I – não fazer constar na fatura todas as informações exigidas na 
legislação aplicável;

II – não manter à disposição dos usuários/clientes, em locais 
acessíveis e visíveis, nos escritórios e locais de atendimento ao 
público:

a) a legislação pertinente;
b) as normas e padrões do prestador;
c) a tabela com valores dos serviços cobráveis e prazo para 
execução dos mesmos;
d) a tabela com o valor das tarifas vigentes; e,
e) o canal para manifestação de reclamação. 

III – não responder às reclamações dos usuários/clientes, na forma 
e nos prazos estabelecidos, quanto às providências adotadas 
acerca das solicitações ou reclamações;
IV - não prestar informações, quando solicitadas pelos usuários/
clientes ou conforme determinado pela legislação aplicável;
V – não manter organizado e atualizado o cadastro por economia, 
com informações que permitam a identi cação do usuário/cliente, 
quando por ele fornecidas, sua localização, valores faturados, 
históricos de consumo, bem como quaisquer outros dados 
exigidos na legislação; 
VI – não instalar medidores de água nas ligações, exceto nas 
áreas a que se referem às exceções legais aplicáveis; 
VII – não realizar as aferições nos medidores de consumo, quando 
solicitado pelo usuário/cliente, conforme prazos e exigências 
estabelecidas na legislação metrológica; 
VIII – não informar aos usuários/clientes sobre a substituição dos 
medidores de água;
IX – não realizar leitura e faturamento sempre em conformidade 
com o que dispõe esta Resolução, ou não entregar as faturas aos 
usuários/clientes, na forma e nos prazos estabelecidos;
X – não identi car as instalações dos postos de atendimento aos 
usuários/clientes, inclusive quanto ao horário de atendimento ao 
público;
XI – não efetuar a religação do abastecimento de água nos casos 
e prazos de nidos; 
XII – não enviar mensalmente à ARPE relatório estabelecendo 
controle de freqüência e duração das interrupções de fornecimento 
de água;
XIII – após a vistoria e reprovação das instalações para ligação de 
água e/ou esgoto, não comunicar ao usuário/cliente o respectivo 
motivo e as providências corretivas necessárias;
XIV – não disponibilizar relatório anual conforme arts. 5º, inciso II, 
6º a 11 do Decreto Lei n 5440, de 04 de maio de 2005; e,
XV – não restituir ao usuário/cliente valores recebidos 
indevidamente, na forma estabelecida nesta Resolução.

Art. 143. Constitui infração sujeita à imposição da penalidade de 
multa do Grupo II, o fato de:

I – não cumprir os prazos de vistoria e de ligação previstos nesta 
Resolução;
II – não oferecer, no mínimo, 6 (seis) datas opcionais de 
vencimento de fatura, para escolha do usuário/cliente;
III – não implantar o serviço de ouvidoria, na forma exigida pela 
legislação;
IV – não dispor de estrutura adequada para atender às solicitações 
e reclamações dos usuários/clientes, além de não realizar 
procedimentos adequados nos postos e locais de atendimento, 
ou não realizar o atendimento com cortesia, por meio de pessoal 
devidamente identi cado, capacitado, treinado e atualizado;
V – não fornecer aos usuários/clientes protocolo numerado do 
atendimento, contendo a data e o motivo da reclamação e/ou da 
solicitação;
VI – não manter registro atualizado das reclamações e solicitações 
dos usuários/clientes, com anotação da data e do motivo, bem 
como não informar ao interessado, no prazo estabelecido, as 
providências adotadas, conforme legislação aplicável; e,
VII – interromper indevidamente a prestação dos serviços ao 
usuário/cliente, ou não restabelecer o serviço quando sanada a 
causa da interrupção, nos prazos estabelecidos nesta Resolução;

Art. 144. Constitui infração, sujeita à imposição da penalidade de 
multa do Grupo III:

I – não realizar as expansões planejadas dos serviços para 
universalização do atendimento;
II – fornecer água com pressão em desacordo com os limites 
estabelecidos pela ARPE;
III – prestar serviço de abastecimento de água ou esgotamento 
sanitário sem contrato ou com contrato em desacordo com o 
exigido pela legislação;
IV – não realizar a medição do consumo de água tratada, a 
estimativa do volume de esgoto coletado e o faturamento em 
conformidade com as disposições legais aplicáveis;
V – não organizar e manter atualizado o calendário de leitura 
e faturamento e/ou deixar de informar aos usuários/clientes, 
previamente e por escrito, as alterações no referido calendário;
VI – não submeter à ARPE a tabela de preços referentes aos 
serviços cobráveis, desta Resolução; e,
VII – não adotar providências para viabilizar a prestação de 
serviços contratados, como elaboração de projetos e execução de 
obras, conforme esta Resolução. 

Art. 145. Constitui infração, sujeita à imposição da penalidade de 
multa do Grupo IV, o fato de:

I – cobrar dos usuários/clientes serviços não previstos e/ou com os 
valores superiores aos homologados pela ARPE; 
II – não atender às solicitações de serviços nos prazos ou 
condições estabelecidos nesta Resolução; 
III – não cumprir qualquer determinação da ARPE, na forma 
e no prazo estabelecido, com vista a regularizar qualquer 
descumprimento desta Resolução; e,
IV – não fornecer informações à ARPE, na forma e nos prazos 
estabelecidos por esta Resolução, ou restringir, de qualquer 
forma, o acesso às instalações, documentos e quaisquer 
outras fontes de informação pertinentes às atividades de 
regulação da ARPE. 

CAPÍTULO XXVIII
DOS CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DAS MULTAS

Art. 146. Sem prejuízo do disposto em regulamento especí co 
ou em contrato de concessão, os valores das multas serão 
determinados mediante a aplicação sobre a receita operacional 
direta da concessionária, deduzidos os impostos incidentes sobre 
a mesma, correspondente ao Exercício anterior à lavratura do 
Auto de Infração, nos seguintes percentuais:

a) Grupo I: até 0,001% (um milésimo por cento);
b) Grupo II: até 0,003% (três milésimos por cento);
c) Grupo III: até 0,005% (cinco milésimos por cento);
d) Grupo IV: até 0,01% (um centésimo por cento);

Parágrafo Único. Para  ns do que trata este artigo, entende-se 
por valor do faturamento, as receitas oriundas da prestação dos 
serviços de saneamento, deduzidos os impostos que incidam 
sobre estas receitas.

Art.147. Na  xação do valor das multas, serão levadas em 
consideração a abrangência e a gravidade da infração, os danos 
dela resultantes para o serviço e para os usuários/clientes, a 
vantagem auferida pela infratora e a existência de sanção anterior 
referente à mesma espécie de infração nos últimos 12 (doze) 
meses.

Art. 148. Ocorrendo a reincidência, proceder-se-á da seguinte 
forma:
I - aplicar multa correspondente ao Grupo I, para os casos 
anteriormente punidos com advertência; e,
II - aplicar acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
da multa, limitado ao dobro do percentual previsto no art. 146 para 
as multas do Grupo IV.

Parágrafo Único. Entende-se por reincidência, para  m de 
agravamento das penalidades de que trata este artigo, a repetição 
de falta de igual natureza no período de 12 (doze) meses, após 
decisão irrecorrível na esfera administrativa.

Art. 149. Na hipótese da ocorrência concomitante de mais de 
uma infração, serão aplicadas, simultânea e cumulativamente, as 
penalidades correspondentes a cada uma delas.

Art. 150. Os procedimentos a serem adotados quando da 
instauração de processo administrativo serão os estabelecidos 
pela Resolução ARPE n.º nº83 de 30 de julho de 2013.

CAPÍTULO XXIX
DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA

Art. 151. Poderá a ARPE, alternativamente à imposição de 
penalidade,  rmar com a Concessionária, Termo de Compromisso 
de Ajuste de Conduta (TCAC), visando a adequação da conduta 
irregular às disposições regulamentares e/ou contratuais 
aplicáveis.
§1º O Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta será 
submetido à aprovação da Diretoria da ARPE pela sua 
Coordenadoria de Saneamento.
§2º As metas e os compromissos estabelecidos no TCAC referido 
neste artigo deverão, no seu conjunto, ser compatíveis com as 
obrigações previstas nos regulamentos e contratos que regem 
a prestação dos serviços de saneamento descumprida pela 
Concessionária.
§3º Do Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta constará, 
obrigatoriamente, o estabelecimento de multa pelo seu 
descumprimento, cujo valor será correspondente ao montante da 
penalidade que seria aplicada, acrescido de 20% (vinte por cento).

CAPÍTULO XXX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 152. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução 
serão dirimidas pela Diretoria da ARPE.

Art. 153. Em virtude das necessárias adaptações na estrutura 
comercial da prestadora de serviços, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias.

Recife, 08 de outubro de 2013.

ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS
Diretor Presidente

HÉLIO LOPES CARVALHO
Diretor de Regulação Econômico-Financeira

EVANDRO JOSÉ DE VASCONCELOS LIMONGI
Diretor de Regulação Técnico-Operacional
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Diretor Administrativo-Financeiro - em exercício

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – ARPE

RESOLUÇÃO Nº 086, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013.

Aprova o Programa Tarifário de Gás Natural para a Região 
Norte do Estado de Pernambuco (PGN Norte), proposto pela 
Companhia Pernambucana de Gás (COPERGÁS).

A AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO PERNAMBUCO - ARPE, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no disposto na Lei 
Estadual nº 12.524, de 30 de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO os documentos CT.COPERGÁS/DAF 
029/2013, de 21 de janeiro de 2013, e Ct.COPERGÁS/PRE 
065/2013, de 27 de agosto de 2013, constantes no Processo 
ARPE 7200086-5/2013, de 28 de janeiro de 2013, que solicitam 
análise e aprovação do Programa Tarifário de Gás Natural para a 
Região Norte do Estado de Pernambuco (PGN Norte);

Art. 122. O prestador de serviços deverá disponibilizar ao usuário/
cliente, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas 
quanto às solicitações e reclamações recebidas do mesmo nos 
canais de comunicação, utilizados pelo prestador de serviço com 
seus clientes.
§1º - Sempre que o atendimento não puder ser efetuado de 
imediato, o prestador de serviços deverá informar o respectivo 
número do protocolo de atendimento, quando da formulação da 
solicitação ou reclamação. 
§2º - O prestador de serviços deverá manter registro atualizado 
das reclamações e solicitações dos usuários/clientes, com 
anotação da data e do motivo. 

Art. 123. O prestador de serviços deverá fornecer todas as 
informações solicitadas pelo usuário/cliente referentes à prestação 
do serviço, inclusive quanto às tarifas em vigor, o número e a data 
da Resolução que as houver homologado, bem como sobre os 
critérios de faturamento. 

Parágrafo Único - A tabela com os valores dos serviços 
cobráveis, referidos no art. 111, deverá  car acessível, nos 
próprios postos de atendimento e também nos terceirizados, em 
local de fácil visualização, devendo o prestador de serviços adotar, 
complementarmente, outras formas de divulgação adequadas. 

Art. 124. O prestador de serviços deve possuir, em seus 
escritórios locais, empregados e equipamentos, em quantidade 
su ciente, necessários à adequada prestação dos serviços aos 
usuários/clientes.

Art. 125. O prestador de serviços deverá prestar o atendimento ao 
público por meio de pessoal devidamente identi cado, capacitado 
e atualizado. 

Art. 126. Os tempos de atendimento às reclamações apresentadas 
pelos usuários/clientes serão medidos, levando em conta o tempo 
transcorrido entre a noti cação ao prestador e a regularização do 
serviço.

Art. 127. O prestador de serviços deverá desenvolver, em caráter 
permanente, campanhas com vistas a informar ao usuário/cliente 
sobre os cuidados especiais para evitar o desperdício de água, 
a utilização da água tratada e o uso adequado das instalações 
sanitárias, divulgar seus direitos e deveres, bem como outras 
orientações que entender necessárias. 

Art. 128. O prestador é responsável pela realização adequada do 
serviço a todos os usuários/clientes, satisfazendo as condições de 
regularidade, generalidade, continuidade, e ciência, segurança, 
atualidade, cortesia e informações para a defesa de interesses 
individuais e coletivos. 

§1º - Para os  ns previstos no caput deste artigo, considera-se:
I – regularidade: a prestação dos serviços em padrões satisfatórios 
de quantidade e qualidade e demais condições estabelecidas no 
termo de delegação e em outras normas técnicas pertinentes; 
II – continuidade: a manutenção, em caráter permanente 
e ininterrupto, da prestação dos serviços e de sua oferta à 
população;
III – e ciência: a execução dos serviços de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis e em padrões satisfatórios, estabelecidos no 
termo de delegação e nas normas técnicas pertinentes; 
IV – segurança: a execução dos serviços sem causar prejuízos 
materiais ou pessoais a usuários/clientes e/ou terceiros, bem 
como a garantia de qualidade e continuidade do serviço prestado; 
V- atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalações, sua conservação e manutenção, com incorporação 
de inovações tecnológicas que assegurem a melhoria e expansão 
dos serviços, na medida da necessidade dos usuários/clientes, 
e visando cumprir plenamente com os objetivos e metas 
estabelecidas;
VI – generalidade: universalidade da prestação dos serviços, ou 
seja, serviços públicos de saneamento básico prestados a todas 
as categorias de usuários/clientes; e,
VII – cortesia: tratamento dispensado aos usuários/clientes com 
civilidade e urbanidade, assegurando o amplo acesso para a 
apresentação de reclamações e solicitações de esclarecimentos 
e serviços. 

Art. 129. Comprovado qualquer caso de prática irregular, revenda 
ou abastecimento de água a terceiros, ligação clandestina, 
religação à revelia, de ciência técnica e/ou de segurança e danos 
causados nas instalações do prestador de serviços, caberá ao 
usuário/cliente, ou ao causador do dano, a responsabilidade pelos 
prejuízos causados e demais custos administrativos, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

Art. 130. Na prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário, o prestador de serviços 
assegurará aos usuários/clientes, entre outros, o direito de receber 
o ressarcimento dos danos que porventura lhe sejam causados 
em função do serviço concedido. 
§1º - O ressarcimento, quando couber, deverá ser pago no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da solicitação do usuário/
cliente.
§2º - O direito de reclamar pelos danos causados caduca em 90 
(noventa) dias, após a ocorrência do fato gerador. 
§3º - Os custos da comprovação dos danos são de 
responsabilidade do solicitante, devendo o prestador do serviço 
reembolsar o usuário/cliente, caso  que con gurada a sua 
responsabilidade pelos danos causados. 

Art. 131. São de responsabilidade do usuário/cliente a adequação 
técnica, a manutenção e a segurança das instalações internas 
da unidade usuária, situadas além do ponto de entrega e/ou de 
coleta.

§1º - O prestador de serviços não será responsável, ainda que 
tenha procedido à vistoria, por danos causados a pessoas ou 
bens decorrentes de defeitos nas instalações internas do usuário/
cliente, ou de sua má utilização. 

§2º - O prestador de serviços deverá comunicar ao usuário/cliente, 
de forma especí ca, a necessidade de proceder às respectivas 
correções, quando constatar de ciência nas instalações internas 
da unidade usuária, inadequada ao padrão de ligação de água e/
ou caixa de ligação de esgoto. 

Art. 132. O usuário/cliente será responsável pelo pagamento das 
diferenças resultantes da aplicação de tarifas, no período em 

que a unidade usuária esteve incorretamente classi cada, não 
tendo direito à devolução de quaisquer diferenças eventualmente 
pagas a maior, quando constatados, pelo prestador de serviços, a 
ocorrência dos seguintes fatos: 

I - declaração falsa de informação referente à natureza da 
atividade desenvolvida na unidade usuária ou a  nalidade real da 
utilização da água tratada; e/ou, 
II - omissão das alterações supervenientes que importem em 
reclassi cação. 

CAPÍTULO XXV 
DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL 

Art. 133. O encerramento da relação contratual entre o prestador 
de serviços e o usuário/cliente será efetuado segundo as seguintes 
características e condições: 
I - por ação do usuário/cliente, mediante pedido de desligamento 
da unidade usuária, observado o cumprimento das obrigações 
previstas nos contratos de abastecimento, uso do sistema e 
adesão, conforme o caso, respeitadas as limitações dos órgãos 
de controle urbanístico e ambiental; e, 

II - por ação do prestador de serviços, quando houver pedido 
de ligação formulado por novo interessado, referente à mesma 
unidade usuária. 

Parágrafo Único - No caso referido no inciso I, a condição de 
unidade usuária desativada deverá constar do cadastro, até que 
seja restabelecido o fornecimento, em decorrência de novo pedido 
de ligação.

CAPÍTULO XXVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 134. A requerimento do interessado, para efeito de concessão 
de “habite-se” pelo órgão municipal competente, será fornecida 
pelo prestador de serviços a declaração de que: 

I - o imóvel é atendido, em caráter de nitivo, pelo sistema público 
de abastecimento de água; 
II - o imóvel possui serviço próprio de água; 
III - o imóvel é atendido, em caráter de nitivo, pelo sistema público 
de esgotamento sanitário; e,
IV - o imóvel não é atendido pelo sistema público de esgotamento 
sanitário.

Art. 135. Os usuários/clientes poderão receber ação  scalizadora 
do prestador de serviços, no sentido de se veri car a obediência 
do prescrito nesta Resolução. 

Art. 136. Os usuários/clientes, individualmente, ou por meio 
de associações, ou, ainda, de outras formas de participação 
previstas em lei, poderão, para defesa de seus interesses, solicitar 
informações e encaminhar sugestões, elogios, denúncias e 
reclamações ao prestador de serviços ou à ARPE, assim como 
poderão ser solicitados a cooperar na  scalização dos prestadores 
de serviços.

Art. 137. O prestador de serviços deverá observar o princípio da 
isonomia em todas as decisões que lhe foram facultadas nesta 
Resolução, adotando procedimento único para toda a área de 
concessão outorgada. 

Art. 138. Cabe à ARPE resolver os casos omissos ou dúvidas 
suscitadas na aplicação desta Resolução, inclusive decidindo, em 
segunda instância, sobre pendências do prestador de serviços 
com os usuários/clientes. 

Parágrafo Único - Na resolução desses casos, a ARPE poderá 
considerar o que dispuser o regulamento do prestador de serviços. 

Art. 139. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

CAPÍTULO XXVII
DAS PENALIDADES

Art. 140. As infrações às disposições legais e contratuais 
relativas ao segmento comercial da prestação dos serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, incluindo 
o disposto nesta Resolução, sujeitam a concessionária às 
penalidades de:
I – advertência; e/ou,
II- multa.

§1º A aplicação das penalidades a que se refere este artigo, 
competirá à Diretoria da ARPE, diretamente, ou por proposta do 
Coordenador Setorial, responsável pela ação  scalizadora.
§2º A ARPE poderá, a seu critério, dependendo da gravidade 
da não conformidade constatada, conceder prazo para sua 
regularização, aplicando a penalidade correspondente quando o 
prazo não for cumprido.

Seção Única - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
Subseção I - Da Advertência

Art. 141. Constitui infração sujeita à imposição da penalidade de 
advertência:

I – realizar ligações de água ou de esgoto para unidades situadas 
em áreas de preservação ambiental ou com restrições para 
ocupação, sem autorização dos órgãos competentes, salvo 
determinação judicial. 
II – não celebrar contrato de abastecimento ou contrato de adesão 
na forma estabelecida;
III – não constar na fatura o telefone para atendimento dos 
usuários/clientes e da ouvidoria do prestador, bem como o 
telefone da ouvidoria da ARPE;

IV – não fornecer ao usuário/cliente cópia do contrato de 
abastecimento ou do contrato de adesão, até a data de 
apresentação da primeira fatura; 

V – não disponibilizar aos usuários/clientes informações sobre 
seus direitos e suas obrigações de nidas na legislação aplicável; 
e,

VI – não fazer campanhas para informar aos usuários/clientes 
sobre os cuidados para evitar o desperdício de água.
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176-S/13, 13/09/13, Transnordestina Logística S/A, Av. Sul, s/n, 
São José, Recife-PE, CNPJ no 02.281.836/0004-80 e Inscrição 
Estadual nº 181.001.02.458.548, Coordenadas Geográ cas: 
08°01’26’’ S e 39°06’44,5’’ W, Açude Monte Alegre, Salgueiro, 
Terraplenagem, Vazão Máxima Outorgada: 16,67 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 13/09/14. Termo 177-S/13, 13/09/13, 
João Bosco Ribeiro de Almeida, Sítio Joaquim Lula, Chã do 
Esquecido s/n°, São Vicente Ferrer/PE, CPF n° 535.142.384-72, 
Coordenadas Geográ cas: 07° 35’ 19,9”S e 35° 31’ 35,0”W, 
Barramento, São Vicente Ferrer, Irrigação, Vazão Outorgada: 
18m³/h, Permanência: 90%, Venc. 13/09/18. Termo 178-S/13,
13/09/13, Mondelez Brasil Norte Nordeste Ltda, BR-232, km 51, 
Zona Rural, Vitória de Santo Antão – PE, CNPJ n° 10.144.076/0001-
44, Coordenadas Geográ cas: 08°08’24”S e 35°20’19”W, 
Reservatório Miringabas I (Riacho dos Borges), Vitória de Santo 
Antão, Indústria – Derivados de Cacau, Vazão Outorgada: 17,28 
m³/h, Permanência: 90%, Venc. 13/09/18. Termo 179-S/13,
13/09/13, Consórcio Oas/Camargo Corrêa/ Mendes Júnior, 
Avenida Eng. Domingos Ferreira, nº 4060 Sala 505, Boa Viagem 
– Recife/PE, CNPJ 08.411.565/0001-73, Coordenadas 
Geográ cas: 08°32’59,6’’ S e 35°26’40,0’’ W Rio Sirinhaém, 
Gameleira, Obras de Terraplenagem, Vazão Máxima Outorgada: 
43,00 m³/dia, Permanência: 90%, Venc. 13/09/15. Termo 181-
S/13, 13/09/13, Galvão Engenharia Ltda, Rua Antonio Lumack do 
Monte, nº 96, Boa Viagem – Recife - PE, CNPJ n° 01.340.937/0005-
00, Coordenadas Geográ cas: 08°20’22,7”S e 34°59’29,9”W, Rio 
Massangana, Cabo de Santo Agostinho, Obras de Terraplanagem, 
Vazão Outorgada: 3,75 m³/h Permanência: 90%, Venc.13/09/14. 
Termo 224-S/12, 06/09/13, Vale Verde Empreendimentos 
Agrícolas Ltda, Rua Senador Antônio Farias, Ilha de Flores, Cortês 
- PE, CNPJ n° 02.414.858/0001-28, Coordenadas Geográ cas: 
8°30’10”S e 35°30’22”W, Rio Sirinhaém, Cortês, Indústria – 
Sucroalcooleiro, Vazão Outorgada: 4.332,1 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 06/09/18. Termo 261-S/12, 30/08/13, Companhia 
Pernambucana de Saneamento – Compesa, Rua da Aurora, n° 
763, Boa Vista, Recife/PE, CNPJ n° 09769035/0001-64 e Inscrição 
Estadual n° 1810014398-2, Coordenadas Geográ cas: 
07°57’23,1” S e 36°04’26,7” W, Barragem Mateus Vieira, 
Taquaritinga do Norte, Abastecimento Humano, Vazão Outorgada: 
113,7 m³/h, Permanência: 90 %, Venc. 30/08/23. Termo 322-S/12,
30/08/13, Usina Cruangi S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona 
Rural, Timbaúba – PE, CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas 
da Captação: 07°34’04,0”S e 35°18’35,0”W, Rio Cruangi, 
Timbaúba, Irrigação, Vazão Outorgada: 32,5m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 30/08/18. Termo 325-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi 
S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, 
CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da Captação: 
07°31’39,0”S e 35°07’53,0”W, Rio Capibaribe-Mirim, Aliança, 
Irrigação, Vazão Máxima Outorgada: 31 m³/h, Permanência: 90%, 
Venc. 30/08/18. Termo 326-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi S.A, 
Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, CNPJ 
no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da Captação: 07°36’02,6”S 
e 35°11’59,3”W, Rio Sirigi, Aliança, Irrigação, Vazão Máxima 
Outorgada: 31 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
342-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi S.A, Rodovia BR 408, km 32, 
S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, CNPJ no 11.809.134/0001-74, 
Coordenadas da Captação: 07°32’33,0”S e 35°04’01,0”W, Rio 
Capibaribe-Mirim, Goiana, Irrigação, Vazão Outorgada: 125 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 343-S/12, 30/08/13, 
Usina Cruangi S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, 
Timbaúba – PE, CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da 
Captação: 07°31’24,0”S e 35°07’53,0”W, Rio Capibaribe-Mirim, 
Aliança, Irrigação, Vazão Outorgada: 125 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 30/08/18. Termo 346-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi 
S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, 
CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da Captação: 
07°31’19,2”S e 35°17’13,9”W, Rio Capibaribe-Mirim, Timbaúba, 
Irrigação, Vazão Outorgada: 100 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 
30/08/18. Termo 347-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi S.A, Rodovia 
BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, CNPJ no

11.809.134/0001-74, Coordenadas da Captação: 07°31’13,0”S e 
35°16’20,0”W, Rio Capibaribe-Mirim, Timbaúba, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 42,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
353-S/12, 30/08/13, Companhia Agro Industrial de Goiana – Caig, 
Fazenda Engenho Bujari, S/N – Goiana – PE, CNPJ no

10.319.853/0001-44, Coordenadas Geográ cas: 07°33’59,9’’ S e 
34°58´28,4´´ W, Rio Tracunhaém, Goiana, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 33,3 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
354-S/12, 30/08/13, Companhia Agro Industrial de Goiana – Caig, 
Fazenda Engenho Bujari, S/N – Goiana – PE, CNPJ no

10.319.853/0001-44, Coordenadas Geográ cas: 07°34’50,3’’ S e 
35°00´22,5´´ W, Rio Tracunhaém, Goiana, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 83,3 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
355-S/12, 30/08/13, Titara Agropecuária C. E Locações Ltda, 
Rodovia BR 408, km 30, Zona Rural, Aliança – PE, CNPJ no

35.519.560/0001-31, Coordenadas Geográ cas: 07°30’39,4”S e 
35°11’31,8”W, Rio Capibaribe-Mirim, Timbaúba, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 32,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
357-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi S.A, Rodovia BR 408, km 32, 
S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, CNPJ no 11.809.134/0001-74, 
Coordenadas da Captação: 07° 32’ 38,0”S e 35° 04’ 25,0”W, Rio 
Capibaribe-Mirim, Goiana, Irrigação, Vazão Outorgada: 125 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 358-S/12, 30/08/13, 
Usina Cruangi S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, 
Timbaúba – PE, CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da 
Captação: 07° 32’ 08,9”S e 34° 59’ 46,6”W, Rio Capibaribe-Mirim, 
Goiana, Irrigação, Vazão Outorgada: 125 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 30/08/18. Termo 365-S/12, 30/08/13, Usina Cruangi 
S.A, Rodovia BR 408, km 32, S/N, Zona Rural, Timbaúba – PE, 
CNPJ no 11.809.134/0001-74, Coordenadas da Captação: 07° 38’ 
49,0”S e 35° 17’ 30,0”W, Rio Sirigi, Goiana, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 100 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 
385-S/12, 02/09/13 Companhia Agro Industrial de Goiana – Caig, 
Fazenda Engenho Bujari, S/N – Goiana – PE, CNPJ no

10.319.853/0001-44, Coordenadas Geográ cas: 07°46’29,5’’ S e 
35°04´58,9´´ W, Rio Jarapiá, Araçoiaba, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 60,2 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 
390-S/12, 30/08/13, Usina São José S.A, Rodovia PE 41, S/N, 
Bairro Três Ladeiras, Igarassu – PE, CNPJ nº 10.362.820/0001-
87, Coordenadas Geográ cas: 07°46’37,8’’ S e 34°57´34,5´´ W, 
Rio Botafogo, Igarassu, Irrigação, Vazão Outorgada: 250 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 397-S/12, 30/08/13, 
Cerâmica Vale Do Bituri Ltda, Rodovia BR-232, Zona Rural, Belo 
Jardim - PE CNPJ n° 08.054.946/0001-42 e Inscrição Estadual n° 
034690000, Coordenadas Geográ cas: 8°20’42,8”S e 
36°23’1,8”W, Rio Ipojuca (Barragem Pedro Moura Júnior), Belo 
Jardim, Abastecimento Industrial, Vazão Outorgada: 5,0 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 408-S/12, 30/08/13, 
Maricultura Santa Cruz S.A, Engenho Botafogo, S/N, Zona rural, 
Itapissuma – PE, CNPJ nº 06.080.838/0001-19, Coordenadas 

Geográ cas: 07° 43’ 49,0’’ S e 34° 53’ 56,0’’ W, Rio Congo, 
Itapissuma, Carcinicultura – 34,5 hectares, Vazão Outorgada: 
1.250 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 30/08/18. Termo 410-S/12,
02/09/13, Gustavo de Almeida Cardoso, Rua Faustino Porto, Nº 
200, Ap 905, Bairro Boa Viagem, Recife – PE, CPF 771.831.344-
15, Coordenadas Geográ cas: 07° 56’ 20,0’’ S e 34° 59’ 11,0’’ W, 
Riacho da Mina, Paulista, Piscicultura – 2,1 hectares, Vazão 
Outorgada: 42,0 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 
412-S/12, 10/09/13, João Bosco Meira Figueira – ME, Granja 
Sulanita, S/N, Zona rural, Distrito Tejucupapo, Goiana – PE, CNPJ 
09.610.924/0001-84, Coordenadas Geográ cas: 07° 41’ 07,8’’ S e 
34° 53’ 22,0’’ W, Rio Silbauma, Goiana, Carcinicultura – 10,7 
hectares, Vazão Outorgada: 187,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 
10/09/18. Termo 414-S/12, 30/08/13, Galvão Engenharia S/A, Rua 
Antonio Lumack do Monte, n° 96, Boa Viagem, Recife- PE, CNPJ 
n° 01.340.937/0005-00, Coordenadas Geográ cas: 8°19’33”S e 
35°00’03,2”W, Rio Massangana, Cabo de Santo Agostinho, 
Terraplanagem, Vazão Outorgada: 11,30 m³/h, Permanência: 90%, 
Venc. 30/08/15. Termo 418-S/12, 02/09/13, Eco ora Paisagismo 
Ltda, Av. Mumbeca, Lote 2, km 4, Paulista – PE, CNPJ nº 
09.092.964/0001-81, Coordenadas Geográ cas: 07°56’06,2’’ S e 
34°56´05,6´´ W, Rio Paratibe, Paulista, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 20 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 
429-S/12, 05/09/13, Companhia Alcooquímica Nacional Ltda, 
Rodovia PE 45, Km 14, Engenho Cachoeirinha – Zona Rural/
Vitória de Santo Antão - PE, CNPJ n°11699378/0007-37 e 
Inscrição Estadual n° 1819500063915-2, Coordenadas 
Geográ cas: 08°13’40,6”S e 35°16’53,3” W, Rio Pirapama, Vitória 
de Santo Antão, Indústria, Vazão Outorgada: 2.455 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc 05/09/18. Termo 449-S/12, 02/09/13, 
Leonardo Vernieri de Alencar, na Rua Pintor Lula Cardoso Ayres nº 
3850 Ipsep – Recife, CPF nº 998.303.104-34, Coordenadas 
Geográ cas08° 19’ 44’’S e 35° 04’ 48,5’’ W, Rio Utinga de Baixo, 
Cabo de Santo Agostinho, Psicultura, Vazão Outorgada: 2 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 452-S/12,
13/09/13Companhia Pernambucana de Saneamento – Compesa, 
Rua da Aurora, n° 763, Boa Vista, Recife/PE, CNPJ n° 
09769035/0001-64 e Inscrição Estadual n° 1810014398-2, 
Coordenadas Geográ cas: 07°59’43,8” S 35°03’12,9” W, Rio 
Capibaribe, São Lourenço da Mata, Abastecimento Humano, 
Vazão Outorgada: 3.600 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 13/09/18. 
Termo 476-S/12, 13/09/13, Goicana Agroindustrial E Comércio 
Ltda, Rodovia PE-60, km 49, s/n, Zona Rural, Rio Formoso - PE, 
CNPJ no 41.114.257/0001-51 e Inscrição Estadual nº 0186463-79, 
Coordenadas Geográ cas: 08°38’42’’ S e 35°08’19’’ W, Rio 
Goicana, Rio Formoso, Indústria, Vazão Máxima Outorgada: 
7,5m³/h, Permanência: 90%, Venc. 13/09/18. Termo 480-S/12,
02/09/13, Destilaria Sibéria Ltda, Engenho Sibéria, s/n – Cabo de 
Santo Agostinho – PE, CNPJ n° 08.053.654/0001-95 e Inscrição 
Estadual n° 18.1.080.0083588-5, Coordenadas Geográ cas: 
08°14’57,6’’ S e 35°14’28,8’’ W, Rio Sibéria, Cabo de Santo 
Agostinho, Indústria, Vazão Outorgada: 280,3 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 02/09/18. Termo 481-S/12, 02/09/13, Costa Dourada 
Camarões Ltda, Av. Gal. Mac Arthur, 418, sala 707, Imbiribeira – 
Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o n° 01.335.910/0001-98, 
Coordenadas Geográ cas: 08°38’19,6’’ S e 35°05’9,1’’ W, Rio dos 
Passos, Sirinhaém, Carcinicultura, Vazão Máxima Outorgada: 
5.714,3m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 493-
S/12, 02/09/13, Rodoviária Metropolitana Ltda, Rodovia BR-408, 
Km 20, Capibaribe, São Lourenço da Mata - PE, CNPJ nº 
11.704.921/0001-51, Coordenadas Geográ cas: 8°00’15,5”S e 
35°01’18,7”W, Rio Capibaribe, São Lourenço da Mata, São 
Lourenço da Mata, Vazão Outorgada: 4,2 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 02/09/18. Termo 505-S/12, 02/09/13, Pedro Coutinho 
de Farias, Sítio Chã do Esquecido, S/N, São Vicente Ferrer – PE, 
CPF no 165.332.754-53, Coordenadas da Captação: 07° 35’ 
26,5”S e 35° 31’ 23,5”W, Açude, São Vicente Ferrer, Irrigação, 
Vazão Outorgada: 20 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. 
Termo 507-S/12, 02/09/13, Leonardo Bezerra de Souza ME, Rua 
Severino Bezerra da Silva, s/n, Vila Canaã - Caruaru, CNPJ n° 
05.236.069/0001-32, Coordenadas Geográ cas: 8°00’47,6”S e 
36°03’25,9”W, Rio Capibaribe, Caruaru, Lavanderia, Vazão 
Outorgada: 2,0 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 
508-S/12, 02/09/13, José Márcio da Silva, Sítio Olho d’água, S/N, 
zona rural, São Vicente Ferrer – PE, CPF no 112.070.714-55, 
Coordenadas da Captação: 07°33’40,5”S e 35°30’50,6”W, Açude, 
São Vicente Ferrer, Irrigação, Vazão Outorgada: 43,0 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 528-S/12, 02/09/13, 
Usina Petribu S/A, Rodovia PE 53, KM 05 – Zona Rural s/n°, 
Lagoa de Itaenga - PE CNPJ nº 10.645.750/0001-83 e Inscrição 
Estadual n° 181610001106-1, Coordenadas Geográ cas: 
7°52’47,1”S e 35°13’49,3”W, Rio Capibaribe, Lagoa de Itaenga, 
Vazão Outorgada: 43,1 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. 
Termo 556-S/12, 02/09/13, Ecoclub Jenas Ltda, Sítio Campos s/n, 
Alto do Moura – Caruaru - PE, CNPJ nº 08.667.250/0001-91, 
Coordenadas Geográ cas: 8°17’58”S e 35°59’58”W, Rio Ipojuca, 
Caruaru, Lavanderia, Vazão Outorgada: 5 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 02/09/18. Termo 559-S/12, 02/09/13, Usina Petribu 
S/A, Rodovia PE 53, KM 05 – Zona Rural s/n°, Lagoa de Itaenga/
PE CNPJ nº 10645750/0001-83 e Inscrição Estadual n° 
181610001106-1, Coordenadas Geográ cas: 07°51’41,6” S e 
35°11’38,5” W, Córrego Verde, Paudalho, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 396 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. Termo 
563-S/12, 02/09/13, Alusa Engenharia Ltda, Rodovia PE 60, km 
10, Engenho Massagana, Ipojuca - PE, CNPJ n° 58.580.465/0031-
64, Coordenadas Geográ cas: 08°22’36,28”S e 35°02’32,1”W, 
Riacho Pedreira, Ipojuca, Aterro Rodoviário, Vazão Outorgada: 10 
m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/14. Termo 564-S/12,
02/09/13, Espólio de Carlos Alberto Da Gama Serpa, Rodovia BR 
232, km 61, s/n, Zona Rural de Pombos - PE, CPF n° 020.509.004-
49, Coordenadas Geográ cas: 08°08’14,3’’ S e 35°22’18,4’’ W, 
Barragem do Fundinho, Pombos, Industrial, Humano e Irrigação, 
Vazão Outorgada: 3,75 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 02/09/18. 
(*)Os presentes Termos de Outorga só tem validade com as 
respectivas Licenças Ambientais.

EXTRATO DE TERMOS DE INDEFERIMENTO DE OUTORGA - 
ÁGUAS SUPERFICIAIS (julho a setembro de 2013)

Termo de Indeferimento Nº 004-S/13, 30/08/13, Consórcio 
Construtor Águas do São Francisco - CCASF, Fazenda Pedrinhas, 
nº100, Pedrinhas, Cabrobó/PE, CNPJ nº 09.293.834/0002-98, 
Coordenadas Geográ cas: 08°18’53,7’’S e 39°25’39’’W, Riacho 
Juá, Cabrobó, Não cumprimento de exigências. Termo de 
Indeferimento Nº 005-S/13, 30/08/13, Francisco de Assis de 
Souza Diniz, Rua Frei Caneca, 146, Centro, Brejo da Madre de 
Deus/PE, CPF nº 019.516.574-89, Coordenadas Geográ cas: 
08°04’20,20’’S e 36°26’08,47’’W Rio Capibaribe, Jataúba, Não 
cumprimento de exigências. Termo de Indeferimento Nº 006-
S/13, 30/08/13, Erivaldo Monteiro da Costa Júnior, Praça da 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13 e 29 da Lei Federal 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, 
previsto no art. 175 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º e 16 do Decreto Estadual nº 
26.656, de 28 de abril de 2004, que aprova o Regulamento da 
Prestação de Serviços Públicos de Distribuição do Gás Canalizado 
no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o Contrato de Concessão, de 05 de novembro 
de 1992,  rmado entre a Copergás e o Estado de Pernambuco, 
em especial os itens 14.7 e 14.9 da Cláusula Décima Quarta – 
Tarifas, Encargos, Isenções, Revisão, e o Anexo I – Metodologia 
de Cálculo da Tarifa para Distribuição do Gás Canalizado no 
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO, ainda, as análises técnicas do setor 
competente desta Agência de Regulação;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a criação do Programa Tarifário de Gás Natural 
para a Região Norte do Estado de Pernambuco (PGN Norte).

Art. 2º Homologar a seguinte Tabela Tarifária de referência, 
proposta pela COPERGÁS para ser praticada aos clientes 
enquadrados no PGN Norte:

Faixa de Consumo (m³) Tarifa Sem Impostos (R$)
Até 1.000 0,9098

1.001 5.000 0,8971
5.001 10.000 0,8903
10.001 25.000 0,8808
25.001 50.000 0,8713
50.001 100.000 0,8577

100.001 125.000 0,8454
125.001 150.000 0,8207
150.001 175.000 0,7984
175.001 200.000 0,7964
200.001 225.000 0,7958

Acima de 225.000 0,7951

Art. 3º Autorizar a COPERGÁS a implantar a Tabela Tarifária 
homologada no artigo 2º, a partir da data da publicação desta 
Resolução.

Art. 4º A COPERGÁS deverá informar à ARPE, na medida em 
que os contratos do programa PGN Norte forem  rmados, 
detalhamento das condições do fornecimento, incluindo prazo, 
volume e investimentos, bem como destacar em seu Relatório 
Mensal de Comercialização, os fornecimentos realizados no 
âmbito do Programa.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Recife, 14 de outubro de 2013.

ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS
Diretor Presidente

HÉLIO LOPES CARVALHO
Diretor de Regulação Econômico-Financeira

ROMERO NEVES SILVEIRA SOUZA FILHO
Diretor Administrativo-Financeiro - em exercício

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
APAC – AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE 

ÁGUAS E CLIMA

EXTRATO DE TERMOS DE OUTORGA(*) - ÁGUAS 
SUPERFICIAIS (julho a setembro de 2013)

Alteração de Termo 002-S/13, 01/07/12, Secretaria de Recursos 
Hídricos e Energéticos – SRHE, Av. Cruz Cabugá, Nº 1111, Santo 
Amaro, Recife - PE, CNPJ no 08.662.837/0001-08, Coordenadas 
Geográ cas: 08º 25’ 21” S e 35º 40’ 11” W, Barragem Barra de 
Guabiraba, Barra de Guabiraba, Capacidade Máxima de 
Acumulação: 18.400.000m³, descarga de fundo 0,70 m³/s. 
Alteração de Termo 003-S/13, 02/09/13, Companhia 
Pernambucana de Saneamento – Compesa, Rua da Aurora, n° 
763, Boa Vista, Recife/PE, CNPJ n° 09769035/0001-64 e Inscrição 
Estadual n° 1810014398-2, Coordenadas Geográ cas: 08°26’34’’ 
Sul e 35°40’02’’ Oeste, Barragem Boa Vista, Sairé, Abastecimento 
Público, Vazão Máxima de Captação: 1.036,80 m³/dia, sem 
garantia de permanência. Termo 084-S/13, 08/07/13, M & G 
Fibras Brasil S/A, Rodovia BR 101, nº 2426, Distrito Industrial – 
Cabo de Santo Agostinho/PE, CNPJ no 04.241.585/0001-92, 
Coordenadas Geográ cas: 08°16’56,5’’ S e 34°02’52,4’’ W, Rio 
Pirapama, Cabo de Santo Agostinho, Abastecimento Industrial, 
Abastecimento Industrial, Permanência: 90%, Venc. 08/07/2018. 
Termo 085-S/13, 08/07/13, Jairo de Souza Leite, Avenida 
Conselheiro Aguiar, Nº 4241, Boa Viagem, Recife – PE, CPF no

038.582.434-34, Coordenadas Geográ cas: Início: 07°32’33,4’’ S 
e 35°05’37,0’’ W, Término: 07°32’21,1’’ S e 35°05’56,1’’ W, Rio 
Capibaribe-Mirim, Condado, Extração Mineral, Vazão outorgada: 
62,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 08/07/16. Termo 086-S/13,
08/07/13, Fábio Vilhalba de Souza Leite, Av. Conselheiro Aguiar, 
4241/306, Boa Viagem, Recife-PE, CPF no 358.218.588-52, 
Coordenadas Geográ cas: Início: 08°24’22,0’’ S e 35°03’57,4’’ W, 
Término: 08°24’46,2’’ S e 35°02’08,4’’ W, Rio Ipojuca, Ipojuca, 
Extração Mineral, Vazão outorgada: 62,5 m³/h, Permanência: 
90%, venc. 08/07/16. Termo 087-S/13, 08/07/13, Mercia Patricia 
Campos Da Cruz, Engenho Verde, S/N, Catende – PE, CPF no

067.971.554-10, Coordenadas Geográ cas: Início: 8°40’57,3’’ S e 
35°44’17,4’’ W, Término: 08°41’06,9’’ S e 35°43’37,7’’ W, Rio 
Pirangi, Catende, Extração Mineral, Vazão outorgada: 25,5 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 08/07/16. Termo 089-S/13, 09/07/13, 
Areiasil Ltda, Rua Dona Maria de Souza, S/N, Porto da Pedra, 
Sirinhaém - PE, CNPJ no 01.335.938/0001-25, Coordenadas 
Geográ cas: Início: 08°35’27,10’’ S e 35°08’53,95’’ W, Término: 
08°34’58,14’’ S e 35°10’36,76’’ W, Rio Sirinhaém, Sirinhaém, 
Extração Mineral, Vazão Outorgada: 36,0 m³/h, Permanência: 90 
%, Venc. 09/07/16. Termo 088-S/13, 09/07/13, Areiasil Ltda, Rua 
Dona Maria de Souza, S/N, Porto da Pedra, Sirinhaém - PE, CNPJ 
no 01.335.938/0001-25, Coordenadas Geográ cas: Início: 
08°35’28,75’’ S e 35°08’49,59’’ W, Término: 08°35’09,30’’ S e 

35°06’55,97’’ W, Rio Sirinhaém, Sirinhaém, Extração Mineral, 
Vazão Outorgada: 36,0 m³/h, Permanência: 90 %, Venc. 09/07/16. 
Termo 090-S/13, 18/07/13, Renivaldo José Neves, Rua Juscelino 
Kubschek, Nº 275, Bairro Novo Horizonte, Cupira – PE, CPF no

018.248.338-06, Coordenadas Geográ cas: Início: 08°49’15,7” S 
e 35°57’13,6” W, Término: 08°49’43,5” S e 35°56’43,8” W, Rio 
Pirangi, São Benedito do Sul, Extração Mineral, Vazão outorgada: 
62,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 18/07/16. Termo 091-S/13,
18/07/13, José Adilson de Araújo, Alameda Paulo Moreira, Nº 4, 
Bairro Cidade Garapu, Cabo de Santo Agostinho – PE, CPF no

312.242.454-15, Coordenadas Geográ cas: Início: 08°40’12,6’’ S 
e 35°39’21,4’’ W, Término: 08°39’38,4’’ S e 35°38’23,3’’ W, Rio 
Pirangi, Palmares, Extração Mineral, Vazão outorgada: 62,5 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 18/07/16. Termo 096-S/13, 23/07/13, 
Klabin S/A, Rodovia PE 75, km 4,5, zona rural, Goiana – PE, CPF 
no 89.637.490/0144-48, Coordenadas Geográ cas: 07° 32’ 38,4”S 
e 35° 02’ 03,6”W, Rio Capibaribe-Mirim, Goiana, Abastecimento 
Industrial, Vazão Outorgada: 66,7 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 
23/07/18. Termo 095-S/13, 23/07/13, Companhia Pernambucana 
de Saneamento – Compesa, Rua da Aurora, n° 763, Boa Vista, 
Recife/PE, CNPJ n° 09769035/0001-64 e Inscrição Estadual n° 
1810014398-2, Coordenadas Geográ cas: 08º 14’10,6” S e 35º 
3’2,5” W, Barragem Gurjaú, Cabo de Santo Agostinho, 
Abastecimento Público e Industrial, Vazão Máxima Outorgada: 
3.960m³/h, Permanência: 90%. Venc. 23/07/23. Termo 094-S/13,
23/07/13, Prefeitura Municipal de Caruaru, Praça Senador 
Teotônio Vilela, S/N, Centro, Caruaru – PE, CNPJ no

10.091.536/0001-13, Riacho dos Mocós, Riacho Salgado e seu 
A uente, Drenagem de Águas Pluviais, Extensão total: 7.435m. 
Venc. 23/07/2015. Termo 098-S/13, 01/08/13, Caulim Do Nordeste 
S/A, Rodovia PE-60, Engenho Penderama, Ipojuca – PE, CNPJ n° 
09.933.219/0001-18, Coordenadas Geográ cas: 8°22’40,7”S e 
35°02’21”W, Riacho Congari, Ipojuca, Indústria – Bene ciamento 
de Argilas, Vazão Outorgada: 4,2 m³/h, Permanência: 90%, 
Venc.01/08/18. Termo 100-S/13, 02/09/13, Elisângela Maria de 
Souza, Sítio Barra do Riachão, Nº 272, Zona Rural, Agrestina– PE, 
CPF no 054.037.094-01, Coordenadas Geográ cas: Início: 
08°30’11’’ S e 35°53’41’’ W, Término: 08°30’04’’ S e 35°53’52’’ W, 
Rio Una, Agrestina, Extração Mineral, Vazão outorgada: 62,5 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 02/09/2016. Termo 101-S/13, 02/09/13, 
Secretaria Das Cidades, Rua Gervásio Pires, 399, Boa Vista, 
Recife – PE, CNPJ no 04.474.819/0001-41, Coordenadas 
Geográ cas: Início: 08°01’38,95’’ S e 34°56’41,17’’ W, Término: 
08°02’14,64’’ S e 34°51’55,00’’ W, Rio Capibaribe, Recife, Extração 
Mineral, Vazão outorgada: 2.772 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 
02/09/16. Termo 115-S/13, 05/09/13, Secretaria Das Cidades, 
Rua Gervásio Pires, 399, Boa Vista, Recife – PE, CNPJ no

04.474.819/0001-41, Canal do Fragoso, Olinda, Construção de 08 
(oito) Pontes e revestimento do canal, Venc. 05/09/2015. Termo 
116-S/13, 05/09/13, Companhia Pernambucana de Saneamento 
– Compesa, Rua da Aurora, n° 763, Boa Vista, Recife/PE, CNPJ n° 
09769035/0001-64 e Inscrição Estadual n° 1810014398-2, 
Coordenadas Geográ cas: 07º 43’ 33,9” S e 35º 16’ 29,9” W, 
Barragem Morojozinho, Águas Belas, Abastecimento Público, 
Capacidade Máxima de Acumulação: 3.051.764,58 m³, 
05/09/2015. Termo 117-S/13, 05/09/13, Victhara Indústria e 
Comércio Ltda, Rua Capitão João dos Santos, nº 18, Centro, 
Toritama - PE, CNPJ n° 07.016.163/0003-73, Coordenadas 
Geográ cas: 08°00’43,4”S e 36°03’39,3”W, Rio Capibaribe, 
Toritama, Indústria – Lavagem de Jeans, Vazão Outorgada: 8,33 
m³/h, Venc. 05/09/18. Termo 118-S/13, 05/09/13, Usina Petribú 
S.A, Rodovia PE 53, km 5, S/N, Zona Rural, Lagoa de Itaenga – 
PE, CNPJ no 10.645.075/0001-83, Coordenadas da Captação: 07° 
45’ 27,1”S e 35° 10’ 49,8”W, Riacho Rimbigudo, Tracunhaém, 
Irrigação, Vazão outorgada: 114m³/h, Permanência:  90%, Venc. 
05/09/18. Termo 119-S/13, 05/09/13, Construtora Bezerra E Silva, 
Av. João Bezerra de Vasconcelos, Nº 15, Centro, Bezerros – PE, 
CNPJ no 08.742.474/0001-10, Coordenadas Geográ cas: Início: 
08°15’37,24’’ S e 35°48’53,99’’ W, Término: 08°15’36,65’’ S e 
35°48’53,82’’ W, Rio Ipojuca, Bezerros, Extração Mineral, Vazão 
outorgada: 62,5 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 05/09/16. Termo 
120-S/13, 05/09/13, Companhia Agro Industrial de Goiana – Caig, 
Fazenda Engenho Bujari, S/N – Goiana – PE, CNPJ no

10.319.853/0001-44, Coordenadas Geográ cas: 07°36’44,2’’ S e 
35°03´50,1´´ W, Rio Tracunhaém, Goiana, Irrigação, Vazão 
outorgada: 144 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 05/09/18. Termo 
121-S/13, 05/09/13, Usina Petribu S/A, Rodovia PE 53, km 5, S/N, 
Zona Rural, Lagoa de Itaenga – PE, CNPJ no 10.645.075/0001-83, 
Coordenadas Geográ cas: 07°56’53,36”S e 35°04’33,67”W, Rio 
Capibaribe, São Lourenço da Mata, Irrigação, Vazão Outorgada: 
432 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 05/0918. Termo 122-S/13,
05/09/13, Usina Petribu S/A, Rodovia PE 53, km 5, S/N, Zona 
Rural, Lagoa de Itaenga – PE, CNPJ no 10.645.075/0001-83, 
Coordenadas Geográ cas: 07°54’38,05”S e 35°11’24,96”W, Rio 
Capibaribe, Paudalho, Irrigação, Vazão Outorgada: 432 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 05/09/2018. Termo 123-S/13, 05/09/13, 
Marcos Antônio Lins, Rua Caio Pereira, nº 64, Apartamento nº 302, 
Rosarinho, Recife - PE, CPF no 198.928.294-68, Coordenadas 
Geográ cas: 07°43’8,13’’ S e 34°50’6,61’’ W, Estuário da Ilha de 
Itamaracá, Piscicultura (5 viveiros de 50mx20m), Venc. 
05/09/2018. Termo 124-S/13, 05/09/13, Malave Serviços de 
Tinturaria e Confecções Ltda Me, Rua Cpitão Ru no, 204, Distrito 
de Lages, Caruaru – PE, CNPJ n° 05.975.456/0001-90, 
Coordenadas Geográ cas: 08°00’39,6”S e 36°03’11,5”W, Rio 
Capibaribe, Caruaru, Indústria – Lavanderia e Tinturaria, Vazão 
Outorgada: 16,67 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 05/09/18. 
Termo 126-S/13, 09/09/13, João Felix Ferreira, Engenho Mágico, 
S/N, zona rural, Bonito – PE, CPF no 025.252.014-93, Coordenadas 
Geográ cas: 08° 33’ 59,5”S e 35° 42’ 37,0”W, Riacho Muriçoca, 
Bonito, Irrigação, Vazão Outorgada: 12,0 m³/h, Permanência: 
90%, Venc. 09/09/2018. Termo 127-S/13, 09/09/13, Manoel 
Apolônio Ferreira, Engenho Mágico, S/N, zona rural, Bonito – PE, 
CPF no 360.615.574-34, Coordenadas Geográ cas: 08° 33’ 59,5”S 
e 35° 42’ 37,0”W, Riacho Muriçoca, Bonito, Irrigação, Vazão 
Outorgada: 12,0 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 09/09/2018. 
Termo 128-S/13, 09/09/13, Aluizia Maria de Souza Silva, Sítio 
Chácara Triunfo, S/N, zona rural, Bonito – PE, CPF no 260.934.304-
30, Coordenadas Geográ cas: 08° 34’ 01,0”S e 35° 42’ 30,1”W, 
Riacho Muriçoca, Bonito, Irrigação, Vazão Outorgada: 6,0 m³/h, 
Permanência: 90%, Venc. 09/09/2018. Termo 174-S/13,13/09/13,
Usina Petribu S/A, Rodovia PE 53, km 5, S/N, Zona Rural, Lagoa 
de Itaenga – PE, CNPJ no 10.645.075/0001-83, Coordenadas 
Geográ cas: 7°52’49,4”S e 35°13’10,23”W, Riacho Conceição, 
Paudalho, Irrigação – Cana-de-Açúcar, Vazão Outorgada: 58,5 
m³/h, Permanência: 50%, Venc. 13/09/18. Termo 175-S/13,
13/09/13, Medeiros de Andrade Ltda, Fazenda Gameleira, S/N, 
Zona Rural, Sairé - PE, CNPJ n° 00.778.391/0001-70, 
Coordenadas Geográ cas: 8°12’37,1”S e 35°40’51,1”W, Rio 
Ipojuca, Sairé, Indústria – Bene ciamento de Argilas, Vazão 
Outorgada: 4,0 m³/h, Permanência: 90%, Venc. 13/09/18. Termo 


